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Itecornele	 VM MÁQUINAS AGR1COLAS LTDA.
Reconida	 DRJ em Juiz de Fora - MG —

-

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

Período de apuração: 30/04/1989 a31707/1992

Ementa: COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DECOR-
RENTE DE AÇÃO JUDICIAL.

É vedado o pedido de compensação de créditos
• decorraites de títulos judiciais já executados perante

RIF • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTE S ,	 o Poda Judiciário, com ou sem emissão de	 ••
• CONFERE COM O ORIGINAL	 precatório.

Brasília,	 Recurso negado. •

Andrezza kfrilinenw
Mal Siape 1377389

-o"

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

-----	 - ACORDAM os Membt-W do SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
• CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
• TOCUISO.

di-Pe
ANTONIO CARLOS TULTM 1 .

Praideate e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina
Roza da Costa, Gustavo Kelly Alencar, Nadja Rodrigues Romero, Simone Dias 'Musa
(Suplente), Antonio Zomer, Ivan Allegretti (Suplafteye Maria Teresa Martipez 1.4ez.



MF SEGUNDO CONSELHO De CONTRIBUINTE*
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BraslCa,	
.2c9C	 Fia.- 2

• Vfra	 -
Andreia N imento Sauncikal

M.fit Stopir 117711(4

Rebati°	 • .

Trataste de pai& de compensação do PS ~Nd° em /dação aos Mos -
.Iteradcartude pedodo compreendido entre abril de 1989 e julho de 1992, com base nos
1Doeseto•4niia nal 2.445 e 2.449, sabota. 1981.

,
. A requerente juntou com e pedido inicid peças do ?momo Judicial ta

95.001811654, is tis. 24/31, aba qual • itaiRcialrio leria declarado seu direito 1 obtenção *da
•aestituição at da comperuação do PU que fora recolhido com base nos Decretos-Leis nas 2.445
• 2.449, ambos de 198L

A DPI eat Juiz de Fora - MG, por meie do Acórdão n' '6.697, de 24/03/204,
indeferiu a manifestação de inconformidade da contribuinte.

Regularmente notificada an 12/0412004, a contribuinte apresentou o recurso	 t
voluntário de fls. 228/243, em 406/05/2004. Alegou que sai direito à compensação ou à 	 .
restituição já foi declarado em sentença judicial transitada em julgado. Acrescentou que aio
promovett a execução do principal, na apenas e tão-somente dos honorários advocatíciost

• devidos aos patronos da causa e dos valores devidos aos litisconsortes Drogaria Irmãos Ramos • '41+

Ltda e Amazonas Eleito Diesel Ltda. Disse que a LC na 17173 é inaplicável porque o art. 239 't i? :
da CF/88 recepcionou de frema exclusiva a LC n2 7170. Além disso, a decisão judicial 	 -4
transitada em julgado declarou o direito de a recorrente recolha o PIS com base na LC n a 7/70, -*

• não fazendo nenhuma menção à legislação superveniente. Pleiteou a semestrafidade do PIS e
requereu a reforma da decido recorrida para o fim de serem convalidadas as COMPOSSações 	" •

efemadat

•
- .	

•	 •	 •	 -

Por meio das Resoluções nas 202-00.794, de 23/0212005, e 202-00.910, de ---v4t
• 08/1212005,0 processo foi baixado em diligência à unidade de origem para que fossem 	 .•

Juntadas cópias do inteiro tear dos processos judiciais relativos à Ação Ordinária na
95.00188054, à Execução por Titulo Judicial n a 200038.00.04462-6 e aos Embargos à
Execução na 200138.00.006682-9.s

.	 É o- Relaiério.

•

,
•

,

„

•
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Na411/Igst men „ ScAndrezza	 ika I

• "Aeto	 -	 Mal M;tpc 13771$9	 .
•

éciageiham aanomo CARLOS ATULIM, Relator	 .
,	 -

O mana paneache os requisitos tornais' de admisulifiidade e, portanto, dele
• ;	 •	 tennacenliecinvinto.

• — Confortar ivaifica nos azarás, ~a das razões de decidir& acórdão recorrido
• canaistin na inobservincia do st. 17,4 1 2„ da IN SRE né 21/97,coa a redação que lhe foi dada •

'	 • ,	 pela SRFaart 73/97„ ver*

• _
slirt St Par* efaisa de restindção. rassarcimente ou compensação de

• -	 crédito atacarmos de sentença judicial ~sada a julgado, o
:	 contribuinte deverá anexar ao pedido de Yr-remição eu Ade	 '

"

	

	 ressarcimento as cópia do inteiro mor do processo jusfirial a que se
referir o crédito e da respectiva sentença, determinando a retituição, o
ressarcimento ou a componsação..

J° No caso de -titulo judicial em _fase de execução, a restituição, o

• `

	

	 ressarcimento ou a compensação somente poderão ser efetuados se o	 ,
contribuinte comprovar junto à unidade da SRF a desistência, perante
o Poder Judiciário, da execução do titulo judicial e assumir todas as ,	 ".•,;(
custas do processo, inclusive os honorários advocau'cios.

§2° Não poderão ser objeto de pedido de restituição, ressarcimento ou	 . .
compensação os créditos decorrentes de títulos judiciais já executados

	

"	 perante o Poder Judiciário, com ou sem emissão de precatória";

Em outras palavras, a utilização de créditos decorrentes de ação judicial, para '014

restituição ou compensação, somente é possível após c -trânsito em julgado e desde que o 
interessado desista da execução da sentença.

islo recurso voluntário, -alegou a recorrente que a execução promovida ftnidou-se
exclusivamente nos 'honorários advocaticios devidos aos patronós da causa e aos valores

• devidos aos danais litisconsortes: Drogaria Dois Irmãos Ltda. e Amazonas Eletro Diesel Ltda.

Considerando que a recorrente limitou-se a -alegar sent nada provar, o anão -
	relato!: deste processo, o Conselheiro Marcelo Marcondes Meyer-koslowski, por ,duas vezes 	 •

baixou o processo e chligéneá para que fossem juntadas cópias dos Processos Judiciais n--%

	

95.0018805-8 (ação ordinária), 200038.00.044624 (ação de execução) e 2001.38.00.006682-9	 " •
(embargos à execução).

_

	

	 tNema saarnospós aqgunda daladacia a tecorscate Ajam. a fornecer a
dar!en, 'afio Oarapken, pois itã. Anexes a copiados embato! *benção, ' •

Unes" a partir afã gl." amiga. a ~40 pinas° de execuOlo divaga •

• e•que:ari contrário do alegado, Si exectitando também o principal, conforme a planilha e 	 •
a Dada de fls. 426/444 destes autos, as quais correspondem às lis. 64 a 82 do processo de

	

arearsão.	 ,

k.
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Andretza Na. tento St.hrt' tença)	 'Min Sillpe 1177389

O catg's rente as fls. 430/444 e 07/21 deites atues de-processo administrativo
• dernonstram,de atam:dna Inegulvoca,ipiens (Dar& que estão sendo executados na Justiça são os

meamos que embocaram e paciente pedido de compensação administrativa.

.Ademais, conforme se pode verificar ria il. 203, c trânsito em julgado da
• sentença ominai eat 30/03/2000, mas a compensação se refere aos períodos compreendidos

aubredearalso de 1997 e julho de 1998, conforme fl. 01.

Ora, a 17, § 12,41a 174 SltF ne 21/97, naredação que lhe foi dada pela IN SRF
• n2 73/97, estabelecia que em se tratando titulo judicial em fase de execução, a restituição, o

ressarcimento ou a compensação, somente poderiam ser efetuados se o contribuinte
comprovasse junto à tmidade da SRF a desistis:eia, perante c Poder Judiciário, da execução do

.	 título judicial e assumisse todas as cantas do ,precesso, inclusive os honorários advocaticios.

Portanto, nenhum reparo merece o acórdão recorrido, pois além de a
compensação ter sido feita antes do trânsito em julgado da sentença judicial, a recorratte
descumpriu a norma complementar à legislação tributária prevista no art. 17, § 1 2, da IN SRF

Além disso, os documentos nue vieram com a diligência demonstraram que a
recorrente encontra-se na situação prevista no art. 17, § 22, da 114 SRF n2 21/97, que estabelece 	 "'kg-
que não poderão ser objeto de pedido de restituição, ressarcimento ou compensação :os 'créditos
decorrentes de títulos judiciais já executados perante o Poder Judiciário, com ou sem emissão
de precatório.

Tendo em vista as razões de decidir acima lançadas, perdeu objeto a análise das
demais questões ventiladas do recurso voluntário.

Em face do exposto, voto no sentido de negar provimento aci recurso.

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2006.

• iltni ATULIM

_
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